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Nos termos em que a Lei

Legislativo, indico ao

Palácio de Buquira

INDICACÃO N91-7125

do io e o Regimento Interno deste
íf

Municíp

Possibilidade de abertura
atletas acima de 35 anos.

IUSTIFICATIVA:

às terças-feiras à noite para

A Rach

I

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 2l - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - SP

§ (12)3979-1 s77 | (12)3979-1145

I camara@monteirolobato.sp.gov. br

Sabrina A. Medeiros
Presidente da Câmara
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Trata-se de reivindicação popular.
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